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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Portaria Municipal nº. 119, de 22 de maio de 2024.  
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo.”  
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Considerando a classificação em 2º lugar para o emprego público de Auxiliar Administrativo, no Concurso 
Público nº 01/2023, homologado na data de 23/02/2024.  
Resolve:  
Art. 1º. Nomear Danilo de Mendonça Leite, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº. **. 783. 
586 - *, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e inscrito(a) na Secretaria 
da Fazenda Federal sob o nº. ***. 291.118 -** para o emprego em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, com referência salarial 05 e carga horária de 40 horas semanais, conforme Anexo I - 
Quadro de Empregos de Provimento Efetivo, de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei 
Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017.  
Art. 2º. O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de 
janeiro de 2017, Lei Municipal 2.262, de 1º de março de 2023; e a Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 
2010.  
Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de maio de 2024.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
São Luiz do Paraitinga, em 22 de maio de 2024.

 

Ana Lúcia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIA MUNICIPAL Nº. 119, DE 22 DE 
MAIO DE 2024. Edição nº 322, 24 de maio de 2024
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Portaria Municipal nº 120, de 23 de maio de 2024. 
“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 76 de 1º de março de 2023.” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº 1.828 de 19 de janeiro de 2017 e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - Revogar a Portaria Municipal nº 76, de 1º de março de 2023, a qual determina a nomeação de 
“Gislaine Cristina Veloso Salinas”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade Registro Geral nº 
**.144.025-*-SSP/SP., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.986.148-**, do exercício em 
comissão, do cargo de 3º nível de DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO, CHEFE 
DO SETOR DE LIMPEZA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, conforme Anexo V – Quadro de Empregos de Provimento 
de Comissão da Lei Municipal Complementar nº 2.262, de 1º de março de 2023, retornando ao seu cargo 
de origem e de provimento efetivo – Auxiliar Administrativo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a data de 07 de maio de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 23 de maio de 2024.

 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

 
Portaria Municipal nº 121, de 23 de maio de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) Maria Clara Santos Prado” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal Complementar nº 2.262 de 01 de março 
de 2023, 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Maria Clara Santos Prado”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.761.391-* SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.040.348-**, para exercer em 
comissão o cargo de 3º nível de DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO, que 
conforme Anexo IV da Lei Complementar nº 2.262 de 01 de março de 2023, terá remuneração 
correspondente a Referência Salarial 14 e carga horária de 40h semanais, com as seguintes atribuições 
estipuladas na Lei Complementar 2.262 de 01 de março de 2023:

DIRETOR DE DEPARTAMENTO  
das Diretorias Municipais  
Dirigir e coordenar a equipe de trabalho na produção e prestação do serviço em que é responsável; 
Controlar recursos e processo de produção e perseguir resultados satisfatórios; Desenvolver métodos em 
busca da eficiência da execução de tarefas de seus subordinados; Fornecer subsídios e informações para 
tomada de decisão do Diretor; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Diretor 
Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria começa a produzir efeitos na data de 09 de maio de 2024; 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 23 de maio de 2024.

 

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIAS MUNICIPAIS Edição nº 322, 24 de maio de 2024
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ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal
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Termo de Auto De Infração n°01/2024 – Fiscalização Municipal

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o estabelecimento "Ferreira Maquinas, Peças e Manutenções 
EM", CNPJ: 29.338.307/0001-89, situado na Nelson Ferreira Pinto, Bairro Turvo, foi autuado por meio de 
Auto de Infração n°01/2024, lavrada no dia 6 de maio de 2024, pelo Fiscal Municipal, por motivos de 
perturbação do sossego público conforme lei complementar 1.884, de 08 de janeiro de 2018. Perante os 
fatos ocorridos a multa pecuniária aplicada é no valor de 20 UFESP´S conforme estabelece a referida lei. O 
estabelecimento comercial deverá adequar suas atividades conforme o código de posturas e procurar a 
diretoria de arrecadação para regularizar a sua situação junto a fazenda municipal, visto que o mesmo 
recusou receber o auto de infração no local, no prazo de 30 dias, estando sujeito a sanção em dobro, 40 
UFESP’s, em caso de reincidência.

PREFEITURA MUNICIPAL - TERMO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 01/2024 - 
FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL Edição nº 322, 24 de maio de 2024
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Portaria Municipal nº 119, 24 de maio de 2024. 
“Dispõe sobre a exoneração do servidor (a) DANILO DE MENDONÇA LEITE” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - EXONERAR “Danilo de Mendonça Leite”, brasileiro (a), casado (a), portador (a) da cédula de 
identidade RG nº **. 783. 586 - *-SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.291.118-
**, do cargo de comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.  
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 061, de 20 de março de 2023. 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos em data de 19 de maio de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 24 de maio de 2024.

 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

 

Portaria Municipal nº. 120, de 24 de maio de 2024.  
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo.”  
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Considerando a classificação em 2º lugar para o emprego público de Auxiliar Administrativo, no Concurso 
Público nº 01/2023, homologado na data de 23/02/2024.  
Resolve:  
Art. 1º. Nomear Danilo de Mendonça Leite, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº. **. 783. 
586 - *, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e inscrito(a) na Secretaria 
da Fazenda Federal sob o nº. ***. 291.118 -** para o emprego em provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, com referência salarial 05 e carga horária de 40 horas semanais, conforme Anexo I - 
Quadro de Empregos de Provimento Efetivo, de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei 
Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017.  
Art. 2º. O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de 
janeiro de 2017, Lei Municipal 2.262, de 1º de março de 2023; e a Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 
2010.  
Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de maio de 2024.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
São Luiz do Paraitinga, em 24 de maio de 2024.

 

Ana Lúcia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIAS MUNICIPAIS Edição nº 322, 24 de maio de 2024
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Portaria Municipal nº 121, de 24 de maio de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) Danilo de Mendonça Leite” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal Complementar nº 2.262 de 01 de março 
de 2023, 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Danilo de Mendonça Leite”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.783.586-* SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.291.118-**, para exercer em 
comissão o cargo de 1º nível de DIRETOR MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, que conforme 
Anexo II da Lei Complementar nº 2.262, de 1º de março de 2023, terá remuneração correspondente a 
Referência Salarial 19 e carga horária de 40h semanais, com as seguintes atribuições estipuladas na Lei 
Complementar 2.262, de 1º de março de 2023:

DIRETOR MUNICIPAL  
Coordenar recursos e meios postos à sua disposição para desenvolver as atividades legalmente atribuídas à 
Diretoria Municipal respectiva; assegurar, na medida de sua competência, a obtenção de resultados 
propostos pela Administração; fiscalizar, no âmbito de sua competência, o cumprimento das leis, portarias 
e regulamentos; fixar prioridades e metas para a Diretoria, de acordo com as políticas centrais de Governo; 
garantir, em seu âmbito, a interface política necessária ao andamento de assuntos municipais; fornecer 
subsídios para elaboração das políticas municipais e para definição das normas e padrões de atendimento 
das diversas atividades de responsabilidade do Município; decidir, na instância que lhe couber, os assuntos 
da área de sua competência; convocar audiências públicas para tratar de assuntos de competência da 
Diretoria; garantir a participação da Diretoria nos Conselhos, Colegiados e Comissões, indicando seus 
representantes; participar da elaboração da proposta orçamentária municipal; acompanhar a execução 
orçamentária e a realização de licitações e contratações que envolvam área se sua exclusiva competência, 
observadas as diretrizes centrais do Governo Municipal; propor a realização de concursos públicos; alocar 
recursos e materiais humanos necessários as desenvolvimento das atividades da Diretoria; promover 
treinamento de pessoal, obedecidas as diretrizes da Administração; opinar quanto ao uso precário e 
provisório de bens municipais sob sua administração; propor a celebração de convênio, acordos de 
cooperação técnica e administrativa com órgãos estaduais, federais e entidades privadas, no âmbito de sua 
competência, bem como a sua execução.

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos em data de 21 de maio de 2024.  
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 24 de maio de 2024.

 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

 

Portaria Municipal nº 122, de 24 de maio de 2024. 
“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 76 de 1º de março de 2023.” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº 1.828 de 19 de janeiro de 2017 e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Resolve: 
Art. 1º - Revogar a Portaria Municipal nº 76, de 1º de março de 2023, a qual determina a nomeação de 
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“Gislaine Cristina Veloso Salinas”, brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade Registro Geral nº 
**.144.025-*-SSP/SP., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.986.148-**, do exercício em 
comissão, do cargo de 3º nível de DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO, CHEFE 
DO SETOR DE LIMPEZA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, conforme Anexo V – Quadro de Empregos de Provimento 
de Comissão da Lei Municipal Complementar nº 2.262, de 1º de março de 2023, retornando ao seu cargo 
de origem e de provimento efetivo – Auxiliar Administrativo. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a data de 07 de maio de 2024. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 24 de maio de 2024.

 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal

 
Portaria Municipal nº 123, de 24 de maio de 2024. 
“Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) Maria Clara Santos Prado” 
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal Complementar nº 2.262 de 01 de março 
de 2023, 
Resolve: 
Art. 1º - NOMEAR “Maria Clara Santos Prado”, brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
**.761.391-* SSP/SP e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº ***.040.348-**, para exercer em 
comissão o cargo de 3º nível de DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO, que 
conforme Anexo IV da Lei Complementar nº 2.262 de 01 de março de 2023, terá remuneração 
correspondente a Referência Salarial 14 e carga horária de 40h semanais, com as seguintes atribuições 
estipuladas na Lei Complementar 2.262 de 01 de março de 2023: 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO das Diretorias Municipais  
Dirigir e coordenar a equipe de trabalho na produção e prestação do serviço em que é responsável; 
Controlar recursos e processo de produção e perseguir resultados satisfatórios; Desenvolver métodos em 
busca da eficiência da execução de tarefas de seus subordinados; Fornecer subsídios e informações para 
tomada de decisão do Diretor; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Diretor 
Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos na data de 09 de maio de 2024; 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
São Luiz do Paraitinga, em 24 de maio de 2024.

 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal
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Portaria Municipal nº. 125, de 24 de maio de 2024.  
“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde.”  
A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III. 
Considerando a classificação em 3º lugar para o emprego público de Auxiliar de Serviços de Saúde, no 
Concurso Público nº 01/2023, homologado na data de 23 de fevereiro de 2024.  
Resolve: 
Art. 1º. Nomear Gleici Kelli Rodrigues da Silva, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº. 
**.400.507-*, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e inscrito(a) na 
Secretaria da Fazenda Federal sob o nº. ***.840.818-**, para o emprego em provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, com referência salarial 03 e carga horária de 40 horas semanais, conforme 
Anexo I - Quadro de Empregos de Provimento Efetivo, de regência do serviço público municipal, a saber, a 
Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017.  
Art. 2º. O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de 
janeiro de 2017, Lei Municipal 2.262, de 1º de março de 2023; e a Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 
2010.  
Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 20 de maio de 2024. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
São Luiz do Paraitinga, em 24 de maio de 2024.

 

Ana Lúcia Bilard Sicherle 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIA MUNICIPAL Nº. 125, DE 24 DE 
MAIO DE 2024. Edição nº 322, 24 de maio de 2024
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Aviso de licitação.

A P.M. de S.L. do Paraitinga torna pública a abertura de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n° 
02/2024, Edital nº 018/2024, Proc. Adm. N° 022/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA VIA DE ACESSO VITORINO 
TEIXEIRA LEITE DE FARIA – CATUÇABA – FASE II, CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL E DO CONVÊNIO Nº 137/2023 FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, PELA 
SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS.

Início da disputa: 04/07/2024 às 09h00.

Local da realização no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – PORTAL DE COMPRAS – 
PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/.    

Edital na íntegra poderá ser consultado ou baixado gratuitamente no site: 
www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL - AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 322, 24 de maio de 2024
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DESPACHO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2024, PROC. ADM. N° 014/2024, EDITAL Nº 012/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para organização e realização da festa agropecuária de São Luiz do 
Paraitinga no período de 20/06/2024 a 23/06/2024, conforme especificado no termo de referência e 
demais anexos do edital.

Considerando os documentos e informações constantes no presente expediente administrativo, bem como 
a manifestação da Procuradoria Municipal, ACOLHO em sua totalidade pelos seus próprios fundamentos o 
Parecer Jurídico exarado de fls. 503/506.

Neste ínterim, diante dos fatos demonstrados e no Parecer Jurídico suprarreferido NEGO PROVIMENTO ao 
Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela licitante A. M. FIGUEIRA EVENTOS inscrita no 
CNPJ nº 10.276.979/0001-89 e mantenho a HABILITAÇÃO da licitante PMA-PRODUÇÕES E MONTAGENS 
ARTISTICAS LTDA sob CNPJ nº 59.983.643/0001-45. Cumpra-se.

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal.
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Termo de Ratificação

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal de São luiz do Paraitinga, RATIFICO a contratação da empresa 
JOSÉ HELIO GAIA 78760968834 pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.460.106/0001-57, objeto do 
contrato nº 030/2024, Contratação de show "SATURNO" para uma apresentação durante a programação 
da Festa de São Benedito de Catuçaba que acontecerá no dia 25 maio de 2024 em São Luiz do Paraitinga, 
pelo valor R$ 1.000,00. Em cumprimento ao disposto no artigo 118 do Decreto Municipal nº 29/2024, 
determino a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Estado, para que produza os efeitos 
legais. Publique-se e cumpra-se.

 

PREFEITURA MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO Edição nº 322, 24 de maio de 2024

Página 12 de 30

Edição nº 322 - São Luiz do Paraitinga, 24 de maio de 2024



Termo de Orientação nº 25/2024 - Fiscalização Municipal

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o Sra. “Silvia J.” responsável pelo estabelecimento “Enkanto 
Bar”, CNPJ 10.816.272/0001-18, situado na Rua 13 de Maio, Bairro Centro, São Luiz do Paraitinga- SP, na 
data de 12 de maio de 2024 às 16h20min, foi orientado, pela Fiscal Municipal, a atentar-se a proibição de 
vendas de bebidas acondicionadas em garrafa de vidro.

 

Termo de Orientação nº 29/2024 - Fiscalização Municipal

 

A Diretoria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, por meio do Setor de Fiscalização 
Municipal, vem por meio deste informar que o ambulante Sr. “Fabiano G. S.”, residente na Rua Benedito 
Andrade, Bairro Eugênio de Melo, São José dos Campos - SP, na data de 17 de maio de 2024 às 15h17min, 
foi orientado, pelo Fiscal Municipal, a providenciar a devida licença junto à prefeitura.
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